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PORTARIA N.º 506/2023

DISPÕE SOBRE CONVOCAÇÃO DECANDIDATO CLASSIFICADO NO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021, DO MUNICIPIO DE ARAPUTANGA/MT.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal do Município de Araputanga
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por lei:

Considerando o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº. 01/2021, para
ingresso em cargo Público de provimento Temporário, publicado no Diário Oficial
dos Municípios (AMM-MT) de 23 de setembro de 2021;

Considerando o Resultado Final doProcessoSeletivo Simplificado, publicadono
Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 22 de novembro de 2021;

Considerando a Homologação, realizado por meio Decreto Municipal nº
127/2021, publicado no Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 26 de
novembro de 2021;

RESOLVE:

Art. 1.o- Convocar os candidatos classificados, constante no quadro abaixo
relacionado, para provimento de cargo Temporário, da Prefeitura Municipal de
Araputanga/MT:

Nutricionista
INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL COLOCAÇÃO

1327 ROLAINE PORTES CANDIA 31.00 6

Art. 2.º -Exigindo desdeo momento, o comparecimento do candidato na
Diretoria de Recursos Humanos,, da Prefeitura Municipal de
Araputanga/MT, munido detodos os documentos necessários_ para
comprovação dos reguisitos do cargo pleiteado, sob pena de ser considerado
desistente, perdendo a respectiva vaga.

Art. 3o- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposiçõesem contrário.
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Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos
quatorze (14) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e vinte e três
(2023).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA residente e domiciliado nesta cidade de Araputanga/MT.. conforme ata de

posse, simplesmente denominada de CoNvENENTE, no uso de seus po-
ADMINISTRAÇÃO deres conferidos, objetivando execução das ações previstas na área so-

PORTARIA N.º 506/2023
cial, resolvem celebrar o presente Convênio de acordo com o contido na

DISPÕE SOBRE CONVOCACÃO DE CANDIDATO CLASSIFICADO NO Lei Municipal nº 1.578/2022, eainda, as normas contidas nas cláusulas e
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021, DO MUNICIPIO DE condições seguintes:

ARAPUTANGAMT. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO E DA FINALIDADE:
ENILSON DE ARAÚJO RIOS. Prefeito Municipal do Município de Arapu- Objetiva o presente Convênio coadjuvar no pagamento das custas da As-
tanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por SOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO DESPORTO DE ARAPUTANGA/
lei: MT - APADA. Neste custear despesas conforme tabela abaixo de previ-
Considerando o Edital de Processo Seletivo Simplificado n°. 01/2021, pa- são de gastos dos atletas que irão disputar o CAMPEONATO BRASILEl-

ra ingresso em cargo Público de provimento Temporário, publicado no Diá- RO LOTERIAS CAIXA DE ATLETISMO SUB 23, que acontecerá nos dias
rio Oficial dos Municípios (AMM-MT) de 23 de setembro de 2021; 15 a 17 de setembro na cidade de Braganca Paulista-SP.

Considerando o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, publi- DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR TOTAL DE PRE-
cado no Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 22 de novembro de VISÃO

R$2021; Alimentação 112 R$ 4.480,004000
16 R$Considerando a Homologação, realizado por meio Decreto Municipal nº Transporte Terrestre R$ 1.760,00110,00

127/2021. publicado no Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 26 de Hospedagem 32 R$
95,00 R$ 3.040,00

novembro de 2021;
Translado Guarulhos x Bragança,02 R$

600.00 R$ 1.200.00RESOLVE: ida e volta
Uber R$ 500,00

Art. 1.º- Convocar os candidatos classificados, constante no quadro abai- TOTAL R$ 10.980,00
xo relacionado, para provimento de cargo Temporário, da Prefeitura Muni-
cipal de Araputanga/MT: CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES:

Nutricionista Obriga-se o Município de Araputanga: Repassar os recursos financeiros a
APADA, no valor de R$ 10.980,00 (dez mil, novecentos e oitenta reais),

INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL COLOCAÇÃO que deveram ser processados em única parcela, em conformidade com a
1327 ROLAINE PORTES CANDIA 31.00 6 Lei Municipal nº 1.578/2022.

Art. 2.º - Exigindo desde o momento, o comparecimento do candidato CLÁUSULA TERCEIRA -DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
na Diretoria de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Ara- O presente Convênio terá vigência iniciando-se na data de 13/09/2023
putanga/MT, munido de todos os documentos necessários para com- até 13/10/2023, guando deverá ser procedida a prestação de contasprovação dos requisitos do cargo pleiteado, sob pena de ser conside- comprovando-se a destinação dos recursos municipais recebidos.rado desistente, perdendo a respectiva vaga.

CLÁUSULA QUARTA -OBRIGAÇÃO DA CONVENENTE:Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogan-
do as disposições em contrário. a) - Obriga-se a CONVENENTE a: Aplicar os recursos recebidos da CON-

CEDENTE, estritamente ao objeto deste convênio;
Registra-se, publica-se, cumpra-se.

b) - Apresentar prestação de contas de acordo com a Lei Municipal n°1.Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, 443/2021 respeitando o prazo estabelecido no Art. 2°.
aos quatorze (14) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e vinte
e três (2023). "No cumprimento da prestação de contas a entidade encaminhará MEN-

SALMENTE à Secretária Municipal de origem, por meio de planilhas e re-ENILSON DE ARAÚJO RIOS
latórios contendo entrada e saída, documentos comprobatórios das despe-

Prefeito Municipal sas, com dados específicos quanto aos recursos encaminhados pelo Mu-
nicípio."

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO C) - Ao final do período de vigência o CONvENENTE deverá entregar re-
CONVÊNIO N° 026/2023 latório com os impactos causados pelos benefícios, serviços ou produtos

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL oferecidos a população-alvo, respeitando o prazo de até 30 (trinta) dias
DE ARAPUTANGA/MT, COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS após o termino do convênio.

DO DESPORTO DE ARAPUTANGA/MT - APADA, CNPJ N° 02.507.859/ D) - Os pagamentos relacionados ao presente Convênio somente serão
0001-17. realizados mediante a completa prestação de contas do mês anterior e que
O Município de Araputanga, entidade Estatal de Direito Público, inscrita porventura estejam pendentes, seja deste ou de convênios anteriores.
no CNPJ sob n.º 15.023.914/0001-45, neste ato representado pelo seu E) - A prestação de contas precisa estar composta por comprovantes,
Agente Político, Prefeito Municipal, Sr. Enilson de Araujo Rios, brasilei- sendo eles, notas fiscais ou cupons fiscais e comprovantes de transferên-
ro. casado, portador do R.G nº xxxxx-0 SJ/MT e inscrito no CPF sob nº ciasbancárias (DOC, TED, PIX) ou copias de cheques.
383.xxx.xxx-20. residente a Rua Limiro Rosa Pereira, nº 846. Centro, nes- CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO:
te Município de Araputanga/MT, doravante denominado CONCEDENTE.

A CONCEDENTE, através da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo ano uso de suas atribuições e competência celebra com a AssociAçÃo
DE PAIS E AMIGOS DO DESPORTO DE ARAPUTANGA/MT - APADA. fim de evitar a descontinuidade dos servicos.

inscrita no CNPJ/MF sob n.º 02.507.859/0001-17, neste ato representado CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS:

por sua Presidente Srta. VIVIANE SEBEN MARQUEZINI, brasileira, por-
tador do R.G. sob n.º xxxxx-4 SSP/MT e CPF/MF sob n.º 935.xxx.xxx-68.
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